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Nos termos do ponto 4 do artigo 5.º do Regulamento de Bolsas de mérito e de excelência 

no acesso e ingresso do ISPA são fixados os seguintes limites quantitativos para o número 
de bolsas de mérito no acesso aos cursos de mestrado e mestrado integrado do ISPA (2º 
ciclo) para titulares de cursos superiores provenientes de outras instituições de ensino 
superior.   
  

Mestrados e Mestrado Integrado (2ºciclo)  

2*  
 * Limite definido para a totalidade da oferta formativa do grau a que se refere   
 
Observações:  
  

• A lista dos estudantes elegíveis só será extraída quando se concluírem as 1.as 
fases dos concursos de acesso aos 2.os Ciclos. 
• As bolsas são atribuídas em cada uma das fases até ao seu esgotamento.  
• As bolsas remanescentes de uma fase transitam para a fase seguinte.  
• A média considerada é a constante no diploma do curso de que o candidato é 
titular.  
• Eventuais desempates serão efetuados através da aplicação sucessiva dos 
seguintes critérios:  
1 - Momento (data) de candidatura (preferência aos primeiros candidatos a 
completar corretamente a instrução da candidatura);  
2 - Maior classificação obtida na prova de ingresso no curso de que o candidato 
é titular.   
  

 Se após aplicação dos referidos critérios subsista o empate serão criadas bolsas adicionais 
em número igual ao dos alunos que se encontram nessa condição.  


